
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 065, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a nova sistemática de trabalho a ser adotada pelo 
Coordenador dos Juizados Especiais, Desembargador Pedro Augusto Mendonça 
de Araújo; 

CONSIDERANDO  o  conhecimento  técnico  do  Servidor  Michael 
Assumpção Couto, Escrivão Judicial da Comarca de São Luiz do Quitunde/AL; e

CONSIDERANDO o interesse da administração pública; 

RESOLVE:

Art.  1º  Lotar,  temporariamente,  o  servidor  MICHAEL  ASSUMPÇÃO 
COUTO, ocupante do cargo efetivo de Escrivão, na Turma Recursal – 1ª Região, 
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Desembargador KLEVER RÊGO LOUREIRO
Corregedor-Geral da Justiça
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